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A Sua Excelência o Senhor 
Senador RODRIGO PACHECO 
Presidente do Senado Federal 
 
 
Assunto: Aprovação de Matéria 
 
 

Senhor Presidente, 

 

Nos termos do § 2º, do art. 91, do Regimento Interno do Senado Federal, comunico a 

Vossa Excelência que esta Comissão deliberou, em caráter terminativo, na reunião realizada 

nesta data, pela aprovação do Projeto de Lei nº 2895, de 2019, de autoria do Senador Jorge 

Kajuru, que “Altera as Leis nos 11.346, de 15 de setembro de 2006, que cria o Sistema Nacional 

de Segurança Alimentar e Nutricional, e 12.305, de 2 de agosto de 2010, que institui a Política 

Nacional de Resíduos Sólidos, a fim estabelecer a responsabilidade compartilhada pelo ciclo de 

vida dos alimentos, reduzir seu desperdício e aumentar o aporte de alimentos a organizações e 

entidades de assistência social”, com a Emenda nº 1-CAS.  

 

Cordialmente, 

 
 
 

SENADOR SÉRGIO PETECÃO 
Presidente da Comissão de Assuntos Sociais 

 
 


